
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MUANÁ-PA 

Setor requisitante: Gabinete da Presidente 

Responsável: JOSELBA DE NAZARÉ COSTA PACHECO  
E-mail:jjoselba@yahoo.com Matrícula: 0000192 

1. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de consultoria técnica 
especializada, no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores do Município Muaná, 
compreendendo no acompanhamento, aperfeiçoamento e modernização dos serviços destinados as 
áreas de compras, licitações e contratos administrativos, operando e capacitando os servidores para a 
correta instrução do processo administrativo e a correta utilização dos Portais e Sistemas de Licitação, 
de acordo com a Lei 8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos), Lei 10.520/02 (Pregão), Lei 
12.462/11 (RDC), Lei 14.133/21 (NLCC) e, as demais normas vigentes que regem à matéria. 
 

1.1. 1.1. O Objeto trata-se: 
(  ) Serviço Não Continuado 

(X) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

1.2. Orçamento Estimado: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais) – Valor para 12 (doze) meses de 

serviços. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

Diante da complexidade e da constante atualização da legislação que rege as contratações da 

administração pública torna-se imprescindível contar com o suporte de profissionais qualificados e 

experientes. A referida contratação visa suprir essa demanda, proporcionando ao município acesso a 

uma equipe multidisciplinar capaz de orientar sobre as licitações e contratações para o bom andamento 

dos trabalhos administrativos do instituto de previdência municipal, promovendo assim uma 

administração fiscal mais transparente e responsável. 

Os serviços prestados serão: 

- Consultoria e Assessoria continuadas; 

- Acompanhamento, aperfeiçoamento e modernização dos serviços destinados as áreas de compras, 
licitações e contratos administrativos com fulcro na Lei 14.133/2021 

- Capacitação dos servidores para a correta instrução do processo administrativo, utilização dos 



 

Sistemas de Licitação (PNCP, ASPEC, COMPRASNET e Portal de Compras Públicas), Portal dos 
Jurisdicionados (TCM/PA) e GEO-OBRAS (TCM/PA) 

A contratação ocorrerá por meio de inexigibilidade de licitação, amparada na Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 74º, inciso III, ‘c’ e no Decreto Municipal 05 de 02 de janeiro de 2024. 

3. Descrições e quantidades 

ITEM 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA 

(SE APLICÁVEL) 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Assessoria e 

Consultoria em 

Licitações e 

Contratos 

Administrativos 

Serviço Mês 12 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: O Serviço será executado em 12 meses, a iniciar com a Ordem de 

Serviço com previsão para início de janeiro do exercício corrente. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Muaná-PA 

4.3. Prazo para pagamento: em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal. 

4.4. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:  

Gabinete da presidente - JOSELBA DE NAZARÉ COSTA PACHECO 

Muaná (PA), 10 de Fevereiro de 2025. 

 
 

JOSELBA DE NAZARÉ COSTA PACHECO  
Presidente do Instituto 
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